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INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

 
INDICAÇÃO 

 
N.º        /2025 

 
INICIATIVA 

 
VEREADOR MARCELO CARVALHO PRETTI 

 
DESTINO 

 
  SECRETARIA DE OBRAS 
SECRETÁRIO: VINICIUS JOSÉ BRAVO 

 

O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal de Colatina-ES a seguinte preposição: 

 
INDICAÇÃO: Ao Sr. Vinicius José Bravo, Secretário Municipal de OBRAS. 
 
 

SOLICITANDO: 
 

ESTUDO E VIABILIDADE PARA A 
AMPLIAÇÃO DA COZINHA E DISPENSA 
DA ESCOLA MARIA ORTIS EM ITAPINA, 
VISANDO MELHOR ATENDIMENTO ÀS 
CRIANÇAS, PROFESSORES E 
FUNCIONÁRIOS. 

 
JUSTIFICATIVA: 

 

A presente indicação tem por objetivo solicitar estudos e opções para a 

ampliação da cozinha e da dispensa da Escola Municipal Maria Ortis, localizada 

no distrito de Itapina. 

A referida unidade de ensino desempenha um papel fundamental na 

educação das crianças da região, sendo essencial garantir condições adequadas 

para o preparo e armazenamento dos alimentos servidos aos alunos, professores 

e funcionários. 

Atualmente, a estrutura da cozinha e da dispensa apresenta limitações que 

dificultam a logística e a organização dos insumos, impactando diretamente na 

qualidade e na eficiência do serviço de alimentação escolar. A ampliação desses 
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espaços permitirá melhores condições de trabalho para os profissionais 

responsáveis pela preparação das refeições, além de garantir maior segurança 

alimentar e conforto a todos os envolvidos no ambiente escolar. 

Diante disso, solicitamos que sejam realizados os estudos técnicos 

necessários para a ampliação da cozinha e da dispensa da Escola Municipal 

Maria Ortis, garantindo um atendimento mais adequado às demandas da 

comunidade escolar. 

 

Atenciosamente, 

 

Sala das Sessões,  

Colatina-ES, 17 de março de 2025 
 
 
 

                             MARCELO CARVALHO PRETTI 
     Vereador – Autor 
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